
EMENDA Nº 001 AO PROJETO DE LEI N° 018/2018 – SUBSTITUTIVO  

 

 

Súmula: “Institui, no Serviço Público Municipal, a prestação de 

serviços, sob o regime de plantão e sobreaviso”. 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

“Adiciona Parágrafo Único ao art. 2º do 

Projeto de Lei nº 018/2018 (Substitutivo) do 

Executivo Municipal.”  

 

Art. 1° Fica acrescentado o Parágrafo Único ao art. 2º do Projeto de 

Lei nº 018/2018, contendo a seguinte redação: 

 

Art. 2º (...) 

“Parágrafo Único - As horas efetivamente trabalhadas, em 

decorrência da convocação do servidor que se encontrar em regime de sobreaviso, 

serão remuneradas como jornada extraordinária.” 

 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de 

Lei n° 018/2018. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente.  

Nobres pares. 

 

A inclusão do parágrafo único ao art. 2º do Projeto de Lei em análise, 

objetiva adequar a propositura, sanando a lacuna existente e deixando explícito o direito do 

servidor à contrapartida pecuniária pelas horas extras efetivamente laboradas, quando 

convocado ao trabalho. 



Ante o exposto, nos termos regimentais, a Comissão de Justiça e 

Redação solicita o apoio dos Nobres pares a aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2018. 
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